
Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL PEDRO

PIMENTEL-FUNAP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 244.700,00
T O T A L 4 244.700,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3805.5327 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA FUNAP 148.600,00

4 4 148.600,00
14.421.3805.4296 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

POPULAÇÃO CAR 96.100,00
4 4 96.100,00

T O T A L 244.700,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL PEDRO

PIMENTEL-FUNAP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4 120.100,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 124.600,00
T O T A L 4 244.700,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3805.5327 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA FUNAP 46.500,00

4 3 46.500,00
14.421.3805.4296 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

POPULAÇÃO CAR 85.100,00
4 3 85.100,00

14.421.3805.4298 FORMAÇÃO CULT.ENS.FUND.
E MÉDIO POP.CAR 113.100,00

4 3 113.100,00
T O T A L 244.700,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL PEDRO

PIMENTEL-FUNAP
T O T A L 4 4 244.700,00
OUTUBRO 244.700,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL PEDRO

PIMENTEL-FUNAP
T O T A L 4 3 244.700,00
OUTUBRO 244.700,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 244.700,00 0,00 244.700,00
TOTAL GERAL 244.700,00 0,00 244.700,00

DECRETO Nº 50.116, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil
para repasse à Cia. Processamento Dados
Est. SP-PRODESP, visando ao atendimento
de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

785.650,00 (Setecentos e oitenta e cinco mil, seiscen-
tos e cinquenta reais), suplementar ao orçamento da
Casa Civil, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional - Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 785.650,00
T O T A L 1 785.650,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.0001.1684 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA PRODESP 785.650,00

1 5 785.650,00
T O T A L 785.650,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 785.650,00
T O T A L 1 785.650,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2817.5372 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO

DOS POSTOS POUPA 785.650,00
1 3 785.650,00

T O T A L 785.650,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 5 785.650,00
OUTUBRO 261.883,00
NOVEMBRO 261.883,00
DEZEMBRO 261.884,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 785.650,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 785.650,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 785.650,00 785.650,00 0,00
TOTAL GERAL 785.650,00 785.650,00 0,00

DECRETO Nº 50.117, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Fazenda, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

4.753.416,00 (Quatro milhões, setecentos e cinquenta
e três mil, quatrocentos e dezesseis reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria da Fazenda, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 28.014,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 27.190,00
T O T A L 1 55.204,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.124.2002.5599 AUDITORIA 55.204,00

1 3 55.204,00
T O T A L 55.204,00

20002 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA-CAT

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 769.871,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 91.990,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.343.995,00
T O T A L 1 3.205.856,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.129.2004.5020 GESTÃO DE SISTEMAS

TRIBUTÁRIOS DE INFO 2.343.995,00
1 3 2.343.995,00

04.129.2004.5021 SIST.IMAGEM-REF.SIST.
PREV/REPRES.FAZ.P 861.861,00

1 3 861.861,00
T O T A L 3.205.856,00

20006 COORDENADORIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 688.184,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 300.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 504.172,00
T O T A L 1 1.492.356,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.492.356,00

1 3 1.492.356,00
T O T A L 1.492.356,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20003 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.265.421,00
T O T A L 1 2.265.421,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2007.5022 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.265.421,00

1 3 2.265.421,00
T O T A L 2.265.421,00

20005 COORD. DE ENTID. DESCENT.
E DE CONTRATAÇÕES ELETRÔNICAS-CEDC

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 1 995.639,00

T O T A L 1 995.639,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.124.2016.5600 GESTÃO DE ENTIDADES

DESCENTRALIZADAS 100.299,00
1 3 100.299,00

04.124.2016.5601 GESTÃO SIST.BOLSA ELETRÔNICA
COMPRAS - 895.340,00

1 3 895.340,00
T O T A L 995.639,00

20006 COORDENADORIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 1 1.492.356,00

T O T A L 1 1.492.356,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2815.5563 INFRA-ESTRUTURA,GERENC.

PROCESSOS E SEG 489.000,00
1 3 489.000,00

04.126.2816.5564 SISTEMAS CORPORATIVOS
E INFORMAÇÕES 1.003.356,00

1 3 1.003.356,00
T O T A L 1.492.356,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 3 2.001.243,00
NOVEMBRO 845.764,00
DEZEMBRO 1.155.479,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 3 2.001.243,00
OUTUBRO 2.001.243,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 4.753.416,00 4.753.416,00 0,00
TOTAL GERAL 4.753.416,00 4.753.416,00 0,00

DECRETO Nº 50.118, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Habitação, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 44.000,00

(Quarenta e quatro mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Habitação, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da Lei nº
11.816, de 30 de dezembro de 2004, e de conformida-
de com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 44.000,00
T O T A L 1 44.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.126.2815.5541 GESTÃO DE RECURSOS

DE INFORMÁTICA 44.000,00
1 4 44.000,00

T O T A L 44.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 44.000,00
T O T A L 1 44.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.126.2816.5544 IMPLEMENTAÇÃO DE SOLUÇÕES

INFORMATIZAD 44.000,00
1 3 44.000,00

T O T A L 44.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO

T O T A L 1 4 44.000,00
OUTUBRO 44.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO

T O T A L 1 3 44.000,00
OUTUBRO 44.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 44.000,00 44.000,00 0,00
TOTAL GERAL 44.000,00 44.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.119, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Faculdade
de Engenharia Química de Lorena-FAEN-
QUIL, visando ao atendimento de Despesas
com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

4.209.000,00 (Quatro milhões, duzentos e nove mil
reais), suplementar ao orçamento da Faculdade de
Engenharia Química de Lorena-FAENQUIL, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de
setembro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10064 FAC.ENGENHARIA QUÍMICA

LORENA-FAENQUIL
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 2.978.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 1.231.000,00

T O T A L 1 4.209.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 4.209.000,00

1 1 4.209.000,00
T O T A L 4.209.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 4.209.000,00
T O T A L 1 4.209.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS

GERAIS DO ESTADO 4.209.000,00
1 3 4.209.000,00

T O T A L 4.209.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10064 FAC.ENGENHARIA QUÍMICA

LORENA-FAENQUIL
T O T A L 1 1 4.209.000,00
SETEMBRO 1.092.000,00
OUTUBRO 150.000,00
NOVEMBRO 861.000,00
DEZEMBRO 2.106.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 4.209.000,00
OUTUBRO 1.242.000,00
NOVEMBRO 861.000,00
DEZEMBRO 2.106.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 4.209.000,00 4.209.000,00 0,00
TOTAL GERAL 4.209.000,00 4.209.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.120, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no
Departamento Aeroviário do Estado de São
Paulo - DAESP, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.317.000,00 (Dois milhões, trezentos e dezessete mil
reais), suplementar ao orçamento do Departamento
Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
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